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Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

IVAN SERGIO PINA DOS SANTOS 212.958.548-56 
00750222000 DCV6166 310191725 2018 556,60 111,31 361,02

IVAN SERGIO PINA DOS SANTOS 212.958.548-56 
00750222000 DCV6166 310191725 2017 561,56 112,31 445,43

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

EDIO ANTONIO DAS CHAGAS 061.298.238-60 00989654818 
EFQ3270 310191737 2022 628,20 125,63 45,61

EDIO ANTONIO DAS CHAGAS 061.298.238-60 00989654818 
EFQ3270 310191737 2020 563,68 112,73 203,26

EDIO ANTONIO DAS CHAGAS 061.298.238-60 00989654818 
EFQ3270 310191737 2019 587,32 117,46 296,36

EDIO ANTONIO DAS CHAGAS 061.298.238-60 00989654818 
EFQ3270 310191737 2018 603,88 120,77 391,68

EDIO ANTONIO DAS CHAGAS 061.298.238-60 00989654818 
EFQ3270 310191737 2017 622,88 124,57 494,07

 Delegacia Regional Tributária 14 - Osasco
PF-Osasco
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Osasco sito à Rua José Cianciarullo, 200 - Centro, Térreo, 
CEP 06013-040 - OSASCO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

KATIA CRISTINA DOS SANTOS 985.640.805-91 
00774459093 DES3770 310191749 2020 404,80 80,95 145,98

KATIA CRISTINA DOS SANTOS 985.640.805-91 
00774459093 DES3770 310191749 2019 451,12 90,22 227,63

KATIA CRISTINA DOS SANTOS 985.640.805-91 
00774459093 DES3770 310191749 2018 456,76 91,35 296,25

KATIA CRISTINA DOS SANTOS 985.640.805-91 
00774459093 DES3770 310191749 2017 476,40 95,27 377,89

 Delegacia Regional Tributária 14 - Osasco
PF-Osasco
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Osasco sito à Rua José Cianciarullo, 200 - Centro, Térreo, 
CEP 06013-040 - OSASCO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE ARARAQUARA - DRT-15
 Núcleo de Serviços Especializados - II
 O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) cientificado(s) sobre a suspensão da eficácia da inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SP, da(s) seguinte(s) empresa(s), com base no Artigo 3o da Portaria CAT 95/2006:

PROTOCOLADO RAZÃO SOCIAL IE CNPJ ENDEREÇO SUSPENSO DESDE
SFP-EXP-2022/196668 MARIA CRISTINA AVERSA MARTINS COMERCIO DE VEICULOS 637.371.337.118 23.761.202/0001-51 RUA BENJAMIN CONSTANT, 599, SAO CARLOS - CEP 13.574-004 27/07/2022
SFP-EXP-2022/198014 P.S. SCHIAVON 181.272.888.110 05.491.900/0001-00 AVENIDA FRANCISCO VAZ FILHO, 1952, ARARAQUARA - CEP 14.811-200 28/07/2022
SFP-EXP-2022/196686 LEONEDO TEIXEIRA TORRES 441.043.630.117 96.333.372/0001-09 RUA IZIDORO ADAIL BOTTESINI, 251, MATAO - CEP 15.990-522 28/07/2022
SFP-EXP-2022/197159 FABRICIO ALEXANDRE SANAS 441.063.250.119 18.813.092/0001-94 AVENIDA TROLESI, 2683, MATAO - CEP 15.990-540 28/07/2022
SFP-EXP-2022/197196 R S DA SILVA SOUZA & CIA LTDA 441.059.174.118 17.614.014/0001-06 AVENIDA PADRE NELSON ANTONIO ROMAO, 1335, MATAO - CEP 15.990-590 28/07/2022
SFP-EXP-2022/197222 BAMBOZZI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 441.100.796.111 05.041.138/0001-52 AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 155, MATAO - CEP 15.990-630 28/07/2022
SFP-EXP-2022/197258 BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA 441.100.801.118 05.040.475/0001-25 AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 189, MATAO - CEP 15.990-630 28/07/2022
SFP-EXP-2022/197300 FM MATAO MANGUEIRAS HIDRAULICAS LTDA 441.120.779.118 10.500.937/0001-80 RUA ALBERTO BENASSI, 141, MATAO - CEP 15.990-585 28/07/2022
SFP-EXP-2022/199054 ERCILIANO FERNANDES DOS SANTOS 441.137.592.112 32.185.765/0001-30 AVENIDA ADELMO MINGOSSI, 195, MATAO - CEP 15.997-322 08/07/2022

 O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) cientificado(s) sobre a cassação da eficácia da inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SP, da(s) seguinte(s) empresa(s), com base no §4o do Artigo 11 da Portaria CAT 
95/2006:
PROTOCOLADO RAZÃO SOCIAL IE CNPJ ENDEREÇO INAPTO DESDE
SFP-EXP-2021/280572 CDE - LUZ, SOM E IMAGEM EIRELI 637.176.640.119 12.463.052/0001-83 RUA SALOMAO ASSEF, 76, SAO CARLOS - 13.570-382 22/11/2019
SFP-EXP-2021/284661 MAURICIO NORCIA DE SOUZA FILHO 637.220.515.111 19.170.111/0001-74 RUA DOUTOR GIPSY GARCIA FERREIRA, 507, SAO CARLOS - 13.575-490 30/11/2015
SFP-EXP-2021/285089 ANDREIA CRISTINA MARCHEZIN CARDAMONI CONFECCOES 181.371.733.116 11.651.849/0001-41 RUA MAJOR DE EXERCITO ANTONIO DO AMARAL BIAVATTI, 428, ARARAQUARA - 14.808-217 31/08/2019
SFP-EXP-2021/285430 RENATA OLIVEIRA DA COSTA 33568306867 181.273.003.119 26.709.661/0001-84 AVENIDA LUIZ ALBERTO, 942, ARARAQUARA - 14.806-005 14/12/2016
SFP-EXP-2021/284970 DOUGLAS PAZ BERZINS 637.150.562.117 12.553.626/0001-04 AVENIDA SALLUM, 1308, SAO CARLOS - 13.574-040 27/02/2020
SFP-EXP-2021/284990 THIAGO HENRIQUE SALES RODRIGUES DOS SANTOS 637.504.071.112 35.589.976/0001-26 AVENIDA SALLUM, 1308, SAO CARLOS - 13.574-040 08/12/2020
SFP-EXP-2021/284997 JOSE NETO FERNANDES SAO CARLOS 637.135.331.116 02.370.535/0001-80 RUA CANDIDO PADIM, 416, SAO CARLOS - 13.574-320 14/11/2016
SFP-EXP-2021/286284 CAIO VINICIUS ZABOTTO CONTREIRAS 637.324.603.119 10.958.166/0001-79 RUA MEXICO, 60, SAO CARLOS - 13.566-780 05/04/2018
SFP-EXP-2021/284455 LAUDICEIA SENA OLIVEIRA 637.372.430.114 23.860.172/0001-30 RUA AFFONSO BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 58, SAO CARLOS - 13.563-307 17/12/2015
SFP-EXP-2021/284808 ANDRESSA CASTILHO GREGORIO 637.324.199.114 10.925.788/0001-09 RUA DESEMBARGADOR JULIO FARIA, 95, SAO CARLOS - 13.574-250 01/12/2016
SFP-EXP-2021/284986 FUTURO ECO ENERGIA EIRELI 637.544.677.116 39.928.553/0001-44 AVENIDA SALLUM, 1308, SAO CARLOS - 13.574-040 26/11/2020
SFP-EXP-2021/298688 WILLIAN HERNANI DA ROCHA CONDE - EIRELI 181.383.494.110 29.077.169/0001-21 RUA ROBERTO LAZDAN, 101, ARARAQUARA - 14.811-063 19/05/2021
SFP-EXP-2021/298809 W & A FOODS DISTRIBUTION EIRELI 181.384.240.119 11.830.124/0001-10 AVENIDA ALBERTO BENASSI, 2270, ARARAQUARA - 14.804-300 02/07/2020
SFP-EXP-2021/298841 REGINALDO BERNAL ANTONIAZZI LTDA 181.445.081.115 36.104.927/0001-19 AVENIDA PROFESSOR AUGUSTO CEZAR, 629, ARARAQUARA - 14.801-240 23/01/2020

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
JUNDIAÍ - DRT-16
 ANEXO II DO OFÍCIO CIRCULAR DICAR Nº 02/2020
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA-CAT
SUBCOORDENADORIA FISC._COB._ARREC._INT.DADOS E 

ATENDIMENTO
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE JUNDIAÍ – DRT-16
NÚCLEO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO- NSE-II-ITCMD
Av Pref. Luiz Latorre, 4200 – Vila das Hortências – Jundiaí/SP
DONATÁRIO: ADRIANA DE OLIVEIRA PENTEADO VARGAS
CPF: 075.599.558-94
DOADOR: MARCO ANTONIO MARTIN VARGAS
CPF: 086.062.818-32
SIGADOC n º: SFP-EXP-2021/50843
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITCMD Nº 13/2022
1. Fica notificado o interessado, acima identificado, do 

Lançamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 
(Lei 10.705/2000), de acordo com informações constantes no 
protocolo SEFAZ SFP-EXP-2021/50843.

2. Fica notificado também a apresentar, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, o comprovante de pagamento do imposto, conforme 
NOTIFICAÇÃO NSE-II-ITCMD-407 ? Nº MA 20/2021

3. A notificação completa está disponível no protocolo 
SEM PAPEL.

4. Os documentos deverão ser apresentado na Secretaria 
da Fazenda, através de email, mediante agendamento prévio 
pelo site https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/nosconformes/
Paginas/Atendimento.aspx ou via SIPET https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sipet, selecionando a opção “Atendimento de notifi-
cação de ITCMD”.

5. O não atendimento à notificação no prazo estabelecido 
acarretará a inscrição do débito na dívida ativa.

6. O expediente administrativo SFP-EXP-2021/50843, con-
tendo as informações referentes ao cálculo do referido débito 
fiscal, está disponível para consulta.

Jundiaí, 1 de agosto de 2022.
MARINA ANTONIAZZI
Auditora Fiscal da Receita Estadual

 Núcleo de Serviços Especializados - I - IPVA
 Delegacia Regional Tributária 16 - Jundiaí
PF-Jundiaí
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob 
pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) reco-
lher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, 
por escrito, ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve 
ser protocolizada no PF-Jundiaí sito à Avenida Prefeito Luiz 
Latorre, 4200 - Vila das Hortências, CEP 13209-430 - JUNDIAI 
- SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos 
dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou nos termos da 
Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato 
gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

CAROLINA DUARTE BORGES 378.220.408-55 00199401918 
EAX8318 310192031 2019 914,52 182,90 472,77

CAROLINA DUARTE BORGES 378.220.408-55 00199401918 
EAX8318 310192031 2018 938,56 187,71 620,35

CAROLINA DUARTE BORGES 378.220.408-55 00199401918 
EAX8318 310192031 2017 963,92 192,78 776,49

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 Portaria do Diretor, de 28-07-2022
AVOCANDO, no uso da competência que lhe confere a 

alínea “q”, artigo 182 do Decreto nº 66.547, de 28 de janeiro 
de 2022, as atribuições e as competências previstas pelo mesmo 
diploma legal ao Núcleo de Apoio Administrativo-DTI - UA 
97.879, no período de 01 a 15-06-2022. (DTI-002/2022) – CVF

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Suprimentos e Gestão de 
Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA-PRC-2022/04817
Concurso GSA nº 01/2022
Encontra-se aberta no Gabinete do Secretário e Assessorias, 

licitação na modalidade CONCURSO, objetivando identificar, certi-
ficar, premiar e difundir iniciativas voltadas à formulação de solu-
ções concretas para o combate à fome e a promoção da segurança 
alimentar e nutricional, denominado “Prêmio Josué de Castro”.

O prazo para inscrições é de 03/08/2022 até 16/09/2022.
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessa-

dos no site:www.consea.sp.gov.br
SAACAP2022136932
Autenticado

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto de Zootecnia
 COMUNICADO
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto de Zootec-

nia-APTA/SAA faz saber que será realizada a venda de 10 ani-
mais bovinos Fêmeas (02 Jersolandas, 07 Holandesas, 01 Jersey), 
destinados ao descarte, a partir das 8h do dia 09/08/2022 até às 
17h, vendas no site http://leiloes.iz.sp.gov.br/leiteiros

Os animais remanescentes serão vendidos até o dia 
23/09/2022 às 17h, no mesmo site

Mais informações: (19) 3476-0935 ; (19) 99187-9050 ou 
luiz.roma@sp.gov.br ; suleize.milani@sp.gov.br

Havendo mais de um interessado pelo mesmo animal ou 
lote, o critério de desempate será o de melhor oferta.

Processo SAA-PRC-2022/11344

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 REABERTURA DE PRAZO PARA PROPOSTAS
Edital de Chamamento Público nº 001/2022
PROCESSO SDPCD-PRC-2022/00066
INTERESSADO: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
ASSUNTO: Chamamento Público De Organizações Da Socie-

dade Civil Para Implantação E Operacionalização Dos Polos 

De Empregabilidade Inclusivos No Âmbito Do Programa Meu 
Emprego Inclusivo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no âmbito de suas atribuições, 
considerando o interesse público, a necessidade da garantia da 
ampla concorrência, a igualdade entre os licitantes e a economi-
cidade e tendo em vista a impossibilidade da inserção de mais 
de uma proposta por entidade no Portal das Parcerias Sociais, o 
que prejudicou a inclusão de propostas pela mesma entidade 
para mais de um Polo Inclusivo relativamente ao presente Edital, 
fica reaberto o prazo para novas propostas por 3 dias, a partir 
da publicação deste documento no Diário Oficial. As propostas 
deverão ser inseridas de uma única vez (com o tamanho máximo 
total de 10 megabytes). Ressalto que, havendo o interesse em 
apresentação de proposta para mais de um Polo Inclusivo, a 
entidade deverá fazê-lo através da inserção de documentos de 
uma única vez, tendo em vista que o sistema não permite reco-
meçar o processo depois de finalizada a inserção da proposta.

DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Tendo em vista a reabertura do prazo para apresentação de 

propostas, faz-se a publicação do cronograma alterado relativo 
ao Chamamento Público SEDPcD nº 01/2022 – Programa Meu 
Emprego Inclusivo – Polos de Empregabilidade Inclusivos de 
Itapeva, Barretos e Franca, conforme segue:

1 - Publicação do Edital de Chamamento Público - 
27/06/2022

2 - Envio de Proposta pelas OSCs – De 28/06 a 27/07/2022
3 – Reabertura de Prazo para envio de propostas pelas OSC 

– 04/08 a 08/08/2022
4 - Etapa competitiva de avaliação da proposta pela Comis-

são de Seleção - De 09/08 a 15/08/2022
5 - Divulgação do resultado preliminar - Até 16/08/2022
6 - Recebimento dos documentos de comprovação dos 

requisitos para celebração do Termo de Colaboração – De 17/08 
a 31/08/2022

7 - Análise dos documentos de comprovação dos requisi-
tos para a celebração do Termo de Colaboração – De 01/09 à 
06/09/2022

8 - Divulgação do resultado - 08/09/2022
9 - Prazo para interposição de recursos contra o resultado 

(03 dias úteis contados da divulgação do resultado) - De 09/09 
a 13/09/2022

10 - Apresentação das contrarrazões, a contar do encerra-
mento do prazo recursal (03 dias contados do encerramento do 
prazo recursal) – De 14/09 a 16/09/2022

11 - Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção – De 
19 a 21/09/2022

12 - Divulgação do resultado final - 22/09/2022.
 Edital de Chamamento Público nº 001/2022
PROCESSO SDPCD-PRC-2022/00066
INTERESSADO: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
ASSUNTO: Chamamento Público De Organizações Da Socie-

dade Civil Para Implantação E Operacionalização Dos Polos 
De Empregabilidade Inclusivos No Âmbito Do Programa Meu 
Emprego Inclusivo.

1ª RETIFICAÇÃO
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no âmbito de suas atribuições, 
torna pública a seguinte retificação ao edital supracitado, cuja 
alteração encontra-se a seguir:

1) Na parte DO PROCESSO DE SELEÇÃO, pág. 11, item 7.4.4:
Onde se lê: “As propostas poderão ser feitas para um ou 

mais Polos conforme interesse da Organização da Sociedade 
Civil - (1) Polo de Empregabilidade Inclusivo de Itapeva e/ou (2) 
Polo de Empregabilidade Inclusivo de Barretos e/ou (3) Polo de 
Empregabilidade Inclusivo de Franca.”


